
              C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº          /2004.
(Da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio)

Requer novo despacho ao PL 2.009/03, do

Sr. Sandro Mabel, que altera dispositivos da

Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999,

que “dispõe sobre as competências do

CONMETRO e do INMETRO, institui taxa de

serviços metrológicos e dá outras

providências.”

Senhor Presidente:

Nos termos dos artigos 32, VI, e 41, XVIII, do Regimento Interno da

Casa, requeiro a Vossa Excelência proceder à revisão do despacho concedido ao

Projeto de Lei n.º 2.009/03, do Sr. Sandro Mabel - que “altera dispositivos da Lei nº

9.933, de 20 de dezembro de 1999, que “dispõe sobre as competências do

CONMETRO e do INMETRO, institui taxa de serviços metrológicos e dá outras

providências””, de modo a propiciar à Comissão de Trabalho, de Administração e

Serviço Público a oportunidade de se manifestar sobre o mérito da proposição.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2004.

Deputado GONZAGA MOTA
Presidente


